
.• 

DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Munlclpal "Pror �udlth de Ollvelra Oarcez" 
s.cr.tarlm Munlclpml H Governo e Admlnlstnlçflo 

DECRETO Nº 6.396, DE 13 DE SETEMBRO DE 2013. 

Dispõe sobre nomeação de membros do 
Conselho Municipal de Alimentação 
Escolar - CMAE. 

·RICARDO PINHEIRO SANTANA, Prefeito do Município de Assis, no uso de suas 
atribuições legais, e, conforme disposto na Lei nº 3.962, de 25 de Outubro de 2000 e suas 
alterações, 

DECRETA: 

Art. 1º- Ficam designados, para compor o Conselho Municipal de Alimentação Escolar, os 
seguintes membros: 

1- Representantes do Poder Executivo: 

Titular: João Gabriel da Silva Cândido 
Suplente: Arthur Kamegawa Borazio 

11- Representantes dos docentes, discentes ou trabalhadores da Educação: 

Titulares: Juliana Rachel Fante de Gênova 
Cássia Maria Cuencas 

Suplentes: Maria José dos Santos Buri 
Elza Cristina Xavier Rodrigues 

111- Representantes de Pais de Alunos: 

Titulares: Rosãngela Camargo Couto 
Lúcia Helena Castro Pereira 

Suplentes: Josiane Cristina Abolis Pelizzon 
Uraci Francisco dos Santos 

IV- Representantes da Associação Comercial e Industrial de Assis e Região: 

Titulares: Paulo César Peron Ramos 
Halan Weber Barbosa Lima 

Suplentes: Nilson Sérgio de Mello 
Ricardo Alexandre de Lima 
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"FELIZ A NAÇÃO CUJO DEUS � O SENHOR" 



DEPARTAMENTO OE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal MPror Judith de Ollvelra Garcez" 
SecNtllrla Munlclplll de Governo • Admlnlstnlçllo 

Decreto n· 6.396, de 13 de setembro de 2013. 

Art. 2°- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 13 de setembro de 2013. 
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ALEXANO E MONTE CONSTA 
Secretário · nicipal de Negócios 

Publicado no Departamento de Administraçao, em 1 de setembro de 2013. 
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